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LEI Nº472/2006 

DE 18 DE OUTUBRO DE 2006 

 

Altera anexo único da Lei 435/2005, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, 

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

     

 

Art. 1º - Fica alterado o anexo único da Lei Municipal nº 

435/2005 sancionada em 22/12/2005, que dispõe sobre a criação de cargos em comissão 

para admissão de pessoal para o Hospital Municipal, vigorando a partir desta data o anexo 

único da presente lei. 

  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

AOS DEZOITO DIAS DO MÊS OUTUBRO DO ANO DE 2006. 
 

  

 

________________________________ 

Augustinho Freitas Martins 

= Prefeito Municipal = 

 

 
Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação 

no  lugar público de costume na data supra 

 

________________________________ 

            Hernane Carneiro Gomes           

= Sec. Geral de Coord.  Administrativa = 

 


